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o ruuutcÍpro DE EtDoRADo Dos cRRR;Ás, ToRNA púguco, eARA coNHECIMENTo Dos TNTERESsADos,

euE A eREFEITURA MUNICtpAt, RERl,lzRru{ LtcltaçÃo, eARA REGISTRo DE pREÇos NA MoDALTDADE
pRscÃo, NA FoRMA rlrtRôtutcA, coM cnrrÉnro DE IULGAMENTo MENoR pREço poR LorE, Nos
TERMOS DA LEI Ne 10.520, DE 17 DE IULHO DE 2OO2, DO DECRETO Ns 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019,DO DECRETO Ne7.7+6, DE 05 DE IUNHO DE2Oí2, DO DECRETO N'8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, DECRETA 7892, DECRETO Ne 9.488/18 APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Ne 8.666, DE
ztDE f uNHo DE 1993, E Rs ExrcÊrucrAs ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI coMeLEMENTAR Ne tz3/06
E t4z /zot4, SUBSIDIARIAMENTE, pEllt LEt Ne a.666/93 E DEMAIS LEcISLAçÃo, son Rs coruuçÕEs
ESTABELECTDAS NEsrE ATo coNVocRróRIo E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôrrica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre oufras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; veriÍicar a conformidade da proposra
com os requisilos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade compeEente quando mantiver'
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

DATA DE ABE
BLICA:

LOCAL:

2. DO OBIETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Sistema de registro de preço para

eventual e futura contratação de empresa para aquisi@o de itens e loca@o de ornamentações natalinas e

festa de fim de ano, materiais decorativos para o 32e aniversário da cidade, enfeites para diversos locais

da cidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT

do Município de Eldorado do Caraiás/PA, de acordo com as especificações contidas neste Termo de

Referência.
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DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 12 H:00 M DO DIA SLILO/2023 íHORÁRIO DE BRASÍL|A).
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 14 H:00 M DO DrA 06/Lt/2O23 (HORÁRIO DE BRASÍL|A).

DUVIDAS E ESCLÁRECIMENTO 14 H:00 M DO DrA 06/tt/2023 IHORÁRIO DE BRASÍL|A).
DATA E HORA FTNAL DAS PROPOSTAS: 15 H:00 M DO DrA tO/rt/2023 (HORÁRrO DE BRASÍLrA)

15 H:01 M DO DrA 10/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
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O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DOREGISTRODEPREçOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as quc

constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4.1-. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBTICAS que permite

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÂO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio H/wly.pora#l{tcíornpr.ltsp_{Á&lgl::$$.-(:Sâtr"j.:j:;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerenEes a este

Pregão.

4.4. O licitan[e responsabiliza-se exclusiva e lormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume corno

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornetlr

desatualizados.

4.5.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

s. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desLa

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.3. NÃo poDERÃo pARTrcrpAR DESTA LrclrAÇÃo os TNTERESSADOS:

5.3.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.3.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.5. Estrangeiros que não Eenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administraüva ou judicialmente;

5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9q da Lei ng 8.666, de 1993;
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5.3.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

5.3.8, Entidades empresariais que estejâm reunidas em consórcioi

5.3.9, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição [Acórdão nn

7 46 / 20 74-TCU- Plenário).

5.4. COMO CONDrÇÃO PARA PARTICTPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSTNALARÁ "SIM" OU "NÃO" rrNr

cAMpo pRÓpRro Do stSTEMA ELETRÔNlCO, RELATIVO ÀS SgCUtrurES DECLARAÇÔES:

5.4.3. Que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar np 123, de2006, estando apLa

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.4.3.7. Nos itens exclusivos para parücipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.3.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licilante não ter direito ao LratamenLo

favorecido previsto na Lei Complementar na !23, de2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.5, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está errr

conformidade com as exigências editalícias;

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a parür de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da

Constituição;

5.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos terrnos da lnstrução Normativa SLTI/MP no 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçaclo,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1q e no inciso III do art. 5s da Constituição Federal;

5.4.10. Prova de registro cadastral junto ao Sistema de Cadastramçnto Unificado de Fornecedorcs SICAI'.

através da ernissão do Certificado de Regularidade Cadastral - CRC (htçs://rvww3.comprasnet.gor'.br/sical'-

rveb/pub lic/pages/cons ultas/consultarC RC.1 s[).

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROFOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por rneio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e
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o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainrla

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art" 43, § 1s da LC na 123, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilifação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente seri-ro

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

7. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA-

7. 1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sisterna eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1.3. Valor unitário e total para cada item ou de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7,1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ou superiores à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, fabricante, modelo, ano, prâzo de validade sobe pena cle

desclassiÍicação da proposta logo na fase inicial.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores proposlos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 fNoventa) DIAS, a contar da data dc sua

apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7. Será desclassificada a empresa que apresenLar identiÍicação da empresa tais como razão social ou nonlc

fantasia que venha indicar a mesma.
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s: DA ÂBERTúRA oa snssÃo, cm§strtceiÂo,ons rnoposras E TORMULÂçÃo Du IÁNCEs.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, honiricr

e local indicados neste Edital,

8.2. O[a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quc triio

esteram em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nao

apresentem as especificações técnicas exigidas no Terrno de Referência.

8.2.3, Também será desclassificada a proposta que idenüfique o licitante.

8,2.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sislema, com acompanhamenlo ent

tempo real por todos os participantes.

8.2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ern sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão cla

[ase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o[a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa compeEiüva, os licitantes deverão encaminhar lances excluslvamente por meio do sistetna

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8,5.3, O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertut'a da sessão e ;rs

regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últinro

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçào aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 5 (cinco) reais.

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte [20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três [3) segundos, sob pena de serem automaticamenLe

descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.].0.SeráadotadoparaoenviodelancesnoemqLleoS
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.1.L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minuLos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração tla

sessão pública.

8.12, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sentpre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lartces

intermediários.

8.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos i[ens anleriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
,.,,.t: ii,:r .)ri.ii..,ti.":..:,::.,,..:-'i,r, r':--'ir,.: r.. i'.1,..i. '.'. ,',..:' '. .:
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8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação autornática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, adrnitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

1", Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anLeriores deverão ser desconsideradrls

peloIa) Pregoeiro(a).

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.16. DuranLe o transcurso da sessão pública, os licitan[es serão informados, em tempo rea[, do valor do metlor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeirofa), no decorrer da etapa compeütiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persisür por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e [erá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

hstp:l:l:www.lorl3ldecomprasnublicas.conr.hr. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. Il

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelofal Pregoeiro(a') aos

participântes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.L9. Caso o liciEante não apresente lançes, çoncorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ut'rla

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiot'

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto Ilos arts. 44 e 45 da LC n 
q 

1,23 , de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 20L5.

8.2L, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem lla

faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas cont

a prirneira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pala

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 [cincoJ minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáüca para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de So/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mestrro

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Quando houvcr propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeit'o,

o critério de desernpate será aplicado exclusivamente entre as propostas que íizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

A.26, Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada clo

modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempare será aquele previsto no Ai't.

34, § 2e, da LEI Na 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

A.27.3. Produzidos no país;

8.27.4. Produziclos por empresas brasileiras;

8.27.5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.6. Produzidos por empresas que cornprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deíiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidacle

previstas na Iegislação.

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pl'opostas

empatadas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

propostâ, vedada a negociação ern condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser aconrpanhada pelos denrais licitantes.

8.29.4. O(a) pregoeiro[a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirrnação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgarnento da proposta.

9. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÀ

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação ncstc

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.7e e no § 9s do art. 26 do Decreto n.e

L0.024/201.9.

9.2.Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máxitno

fixado (Acórdão ne L455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifes[amente inexequível do

produto (cinquenta por cento)arl 48, inciso II, 1o a lei: 8666.
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9.2.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistctna

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.5. O(a) Pregoeiro[a) poderá convocar o licitante para enüar documento digital complementar, por meio de

[uncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 IDUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e iustificada tlr-r

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro,

95+l= Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, üpo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulteriot ettvio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.4.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou latrce

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

9.8. O(a) Pregoeiro(al poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitanle que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação ertt

condições diversas das previstas neste Edital.

9,8.3. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, podet'ii

negociar com o licitante para que seja obüdo preço melhor.

9.8.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, senlpre qtle a

proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, cla

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 1,23,de 2006, seguindo-se a disciplitra

antes estabelecida, se for o caso.
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9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o[a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9.tL. O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos estipulados, ou o

descumprimento de eventuais diligências determinadas pelo Prcgoeiro, ou o abandono do certame acarrctará na

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra a Licitante.

2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

L0.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Emp resas Puni d as - CN EP [i*'.wr,-.pprtai ti a t riü.süar pnci a. guv.b Vi. ) ;

10.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, rnantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (rvrvra.i.cnj.ius.hr/improhidade ilclrtt,/cottsrtltar.-r'equet'idn.php ).

10,1.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

h ttps r // contas" tnr. gor;. br/ o rd s/Í?p = 1 6 6 0 : 3 : Ü

10.1..7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tarnbém de seu sócio

majoritário, por lorça do artigo L2 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a proibição de contratar com o Poder Ptiblico,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seia sócio maioritário.

L0.L.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas rto

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

1.0.L.7.B. A tentativa de burla será verificada por rneio dos vÍnculos societários, linhas de flornecirnetrto

similares, dentre outros.

1.0.1.7.9. O licitante será convocado para manifestação previarnente à sua desclassificação.

10,1.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sisterna, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antcs

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

2.2. Caso atendidas as condições de partici pação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica Íinanceira e habilitação técnica.
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2.3. Constatado o atendimento das condições habilitatórias, proceder-se-á a análise das exigências do Tenro de

Refêrência, TERMO DE REFERENCIA, que após realizada e cumprida será expedido relatório pela Equipe

Técnica deste MunicÍpio, declarando assim o vencedor, sendo-lhe homologado o objeto deste certame pela

Prefeita Municipal que procederá posteriormente com a homologação do processo licitatório.

10.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjurlto cour

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

2.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a c«rnsulta a«rs

sítios eletrônicos oficiais ernissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s)

certidão[ões) válida(s), conforme art.43, §30, do Decreto L0.024,de201,9.

2.4. Havendo a necessidade de enüo de documenlos de habilitação complementares, necessários à confirmaÇ;io

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

yia sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

o Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles

Iegalmente permitidos.

o Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante loI' a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

. Serão aceitos registros de CNP| de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçào do recolhimento dessas

contribuições.

o Ressalvado o disposto no itern 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.2. HABTLTTAÇÃO f URÍDICA:

L0.2.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo cla

lunta Comercial da respectiva sede;

L0.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição tle

Microernpreendedor Individual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade rto

s íti o p:-i_r,.:.l.y.p c r ca I d o ilIU) r' e c n d e d r;r r'. so]a.bJ ;

L0.2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na funta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobatórias de seus administradores;

t0.2.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no RegisLro ottcle

tem sede a matriz, no câso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

iti alrt;f il.I ":'t:r 
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10,2,7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas f urídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

L0.2.A. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidarnente arquivado na funta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas furídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 1.07 da Lei nq 5.764,de 1971;

L0.2.9. No caso de empresa ou sociedade eslrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.2.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.3.3. CNPI - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ou no Cadastro cle Pessoas

Físicas juntamente com o QSA, conforme o caso;

1"0.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamenLe pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral ila

Fazenda Nacional IPGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DÂU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1,.75L, de 02110/20'J-4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

1-0.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

L0.3,6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negaüva, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452,de 1a de maio de 1'943;

tO.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa coniunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

10.3,8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.3,9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como rnicroempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.3.10. Será aceito certidão positiva com efeito negativa, desde que consta exigibilidade, nos autos da

mesma,

10.4. QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.4.3. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial [Lei nq ],1.101, de 9.2.2005),

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

L0.4.+. Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos

últimos 60 dias;
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10.4.5. Certidão Especifica da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos últirrros

60 dias;

L0.4.6. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigÍveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; [Devidamente registrada na Junta Comercial do seu

respectivo estadoJ.

70.4.6.7. No caso de empresa constiLuída no exerçício social vigente, admiLe-se a apresenLação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

1,0,4.6.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

70.4.6.9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditot'ia

contábil-íinanceira, conforme dispÕe o artigo LL2 da Lei ns 5.764,de L97L, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;

1,0.4.6.10. Deverá apresentar junto ao balanço o termo de abertura e encerramento do mesnro.

(Devidamente registrada na Iunta Comercial do seu respectivo estado).

10.4.6.1,7. Certidão de regularidade do profissional (ContadorJ que atesta o balanço patrimonial

dentro do prazo de validade; (Devidamente registrada na Junta Comercial do seu respectivo estado).

L0.4.7. A cornprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente [LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das lórmulas :

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

SC=

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.4.8. As empresas que apresenLarem resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer dos índices cle

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente [LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínirno ou o patrimônio líquitlo

mínimo de lO o/o (dez por cento) do valor estimado da conLratação ou do item pertinente. (Devidantente

registrada na funta Comercial do seu respectivo estado).

1O.s. QUALTFTCAçÃO TÉCNICA.

1.0.5.L Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou Privada, comprovando a

boa a qualidade na prestação dos serviços/fornecimento dos produtos da natureza do objeto licitado, contendo o

grau de satislação quanto ao nível de atendimento e qualidade; referente aos atestados de pessoa privacla o

atestado terá que possuir firma reconhecida a Cartório, fome e endereço.

.:,.:ii.a-j;i.';'l 
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aJ Todos os atestados apresentados na docurnentaçâo de habilitação deverão conter, obrigatorianteltte, a

especiÍicação dos serviços e materiais, bem como, os itens e quantidades dos rnesmos, o norne e cargo do

declarante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma pela qual a CONTRATANTE possa

valer-se para manler contato com a empresa atestante.

b) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica,visando a obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

cJ. Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de

infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária para

atestar sua própria capacitação técnica.

1.0.5.1.1 Alvará de funcionarnento da sede da empresa, [corn validade)

L0.5.1..2. Declaração do Proponente de que conhece a Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente, que irá cumpri-

la e que assume a responsabilidade, sem ônus para o Município, por danos mo[ivados pelo não cumprirnento cla

legislação perti ne nte.

10.5.1.3. Declaração de adimplência emitida apenas pela Secretaria de AdminisFação, a mesma terá validade

apenas com a assinatura Secretário de administração. Podendo ser solicitada através do [-mail:

cpleldoradodocaraj:rs(ôgmail.corn , a validade da mesma sendo emitida nos últimos 30 dias, aonde a nresma

dever'á ser solicitada24horas de antecedência do certame. A tal solicitação deverá ser formalizada através cle

oficio, juntamente com o contrato social e documentos de identificação dos sócios.

DOCUMENTOS OBRTGATÓnIO IUrurO A HABILITAçÃO ;UnÍOlCl

10.5.2 Proposta de preços; contendo toda especificação constante nos itens do termo de referência (apresentar

em papel timbrado da empresa).

10.5.3 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos superuenienles

impeditivos da habilitação; [apresentar em papel timbrado da empresa).

10.5.4 Declaração nos termos do inciso )0«lll, art.7e da constituição federal; (apresentar em papel timbrado da

empresa].

10.5.5 Declaração de elaboração independente de proposta; (apresentar em papel timbrado da empresa).

10,5.6 Declaração do porte da empresa; [apresentar em papel timbrado da empresa].

10.5.7 Declaração de idoneidade; (apresentar em papel timbrado da empresa).

L0.5.8 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; (apresentar em papel ümbrado da empresal.

10.5.10 Dcclaração autorizando a PMEC para invcstigaçõcs conplcmcntarcs quc sc fi:zcrcm ncccssárias. (Aprcsentar

em papel timbrado da empresa).

10.5.11Declaração que a empresa cumprira os prazos de 0B dias corridos antes das datas festivas a contar da

ordem de serviço acordo com as especificações contidas na ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de

acordo com a necessidade e interesse da secre[aria solici[ante podendo ocorrer em qualquer parLe d«l município

Eanto na ária urbana quanto na vilas e distritos desde município. (Apresentar em papel timbrado da emprcsa].

.:.,ii.i. i.i.;t t'i.:....t !.:,.r. :i.j..i:.:),..:.,.r.:, : :,.tir!. ,t ,.t-...\i
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10.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez c«:nstatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade Íiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do venccdor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração ptiblica,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

1-0.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo íacultada a convocação dos liciLantes

rernanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperaüva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

L0.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(aJ Pregoeiro(a) suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

t0.í0. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

l-0.1-2. ConsLatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

11. DOENCAMIN HAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ.

11.1-. A proposta final do Iicltante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de OZ (DUAS) HORAS a

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

11.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

1,L,1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamettto

71,.2. Aproposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

L1.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricattte e

procedência, vinculam a ContraLada.
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11.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valol-

global em algarismos e por extenso (art' 5e da Lei ns 8.666/93)'

11.3.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

t7.4. Aoferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena cle

desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos [ermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nitcl

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

L-1..7. A administração quando verificar que os valores estão inexequíveis poderá solicitar as empresas com os

itens declarados arrematados a planilha de composição juntamente com notas Íiscais de entrada. O critério cr

para exequibilidade se dará mediante a legislações vigentes, na qual a empresa não consiga comprovar a mesnla

será desclassifica do certame.

11.8. A empresa que eventualmente for detentor do menor valor do ultimo lance fica impedida de pedir a

desistência do mesmo podendo ser penalizada na forma da lei.

12. DOSRECURSOS.

12.i. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

L2.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempesüvidade e a existêtrcia de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente'

12.2.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas âpenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

12.2.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

L2.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inümados para, querenclo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a cotttar

clo término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus iuteresses.

12.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4, Os autos clo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço conslante nesle

Edital.

::r lji;:rii,'i:: 
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13. DÁ REABERTURA DÁ sessÃo púel.lcl.

L3.l-. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessào

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

L3.L.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o inslrumento equivalente ou não comprovar a regularização

Íiscal e trabalhista, nos termos do art" 43, §le da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotatlos os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes rernanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

L3.2.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ["chat'], ou e-mail, ou de acordo com a fase clo

procedi mento licitatório.

L3.2.4. A convocação fei[a por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO.

14.L. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do[a) Pregoeiro(a), caso t.tào

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente hornologará o

procedirnento licitatório.

r5. DAGARANTTÁ DE EXECUçÃO.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

L6. DAATA DE R"EGISTRO DE PREçOS.

L6.L. Hornologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal cont

aüso de recebintento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 24 horas , a

contar da data de seu recebimento.

1.6.3. A empresa vencedora deverá assinar a ata de registro de preço no prazo máximo de 24 horas a parti do seu

envio podendo a mesma ser assinada digitalmente, o não cumprimento desta clausula a empesa sofrcra

sanções administrativas conforme a lei.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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1"6.5.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato /Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes

previstas neste Edital.

L6.5.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCOJ dias, a conLar da data de seu

recebimento.

16.5.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustificada do adludicaüârio e aceita pela Administração.

16.6. O Aceite da Nota de Ernpenho ou do instrumento equivalente, emiüda à empresa adjudicada, irnplica no

reconhecimento de que:

16.6.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

L6.6.+. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

L6.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 daL,ei

na 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

16,8. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo

e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual.

1,6.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder'

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norntativa rra

3, de 26 de abril de 201,8, e nos termos do art. 6s, III, da Lei ns 10.522, de'1,9 de julho de 2002, consulta prér,ia ao

CADIN.

L6.L0. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigrda a comprovação das condições de habilitaçâ<r

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a ügência do contrato.

16.L0.3. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 [cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou cla

ata de registro de preços.

16.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não cornprovar as condições de habiliução consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a atâ de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar ou[ro licitanLe, respeiLada a

Iiua da I{io verrnelho " 0l Centro knr 100. Ctrl': 68524-01)(t Eidorado do Caralris l'Â
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ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documenEos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.DOREAIUSTAMENTOEUSfnU»OCf$!..,,.,,,,,,: ,,,, 
,.. .,. ,.,: , ,

17.L. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Tcrmo de

Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÂO.

a. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Íiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DÁS OBRTGAçÕES DACONTRATANTE E DA GONTRATADA.

b. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

c. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÔES ÂDMINISTRÂTÍVAS.

3.1. Come[e infração adminisLrativa, nos termos da Lei nq L0.520, de 2002, <l licitante/adjudicatário que:

21.7.3. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.7.4. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

2t.L.5. Apresentar documentação falsa;

?t.1.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.7.8. Não mantiver a proposta;

21.7.9. Cometer fraude fiscal;

2L.1.t0. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a elnpresa, a

juízo da Adrninistração, à multa moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10Vo ldez

por cento), conforme determina o art. Ne 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Eldorado dos Caraiás, e poderá cumular com as demais sanções administraüvas, inclusive com as

multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ns 87, da Lei Ns 8.666/93:

o Advertência por escrito;

o Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato;

o Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PreÍeitura Municipal

de Eldorado dos Carajás, por prazo não superior a 02 (doisJ anos, sendo que em caso de inexecução total, setlt
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justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, será aplicado o linrite

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cincoJ anos;

o Declaração de inidoneidade para licirar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Ns 87 da Lei Ne 8.666/93, cf c art. Nq 7e da Lei Ns 10.520/02 e art.

Nq L4 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

in[imação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-k: devitlamerrLe

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Irnprensa Oficial, as sanções administraüvas previstas neste edital, inclusive a

reabilitação perante a Administração Pública.

27.6.DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fcrrnecedores e subconLratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1, PARÁ OS PROPóSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem conr o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, cont o objetivo de influenciar o processo cle

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquema[izar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifici ais e não-competitivos;

d) Pfu{TICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRJíTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício clo

direito de o organismo financeiro multilateraI promover inspeção.

zz. DAFORTUAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

2.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bcm classificado.

2.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não preiudicará o resultado do certame em relaçiro

ao licitante melhor classificado.

2.3 Havendo unl ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

esLes serão classiÍlcaclos segundo a ordem da última proposta individual apresentada duran[e a fase compeLitiva.
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2.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 2L do Decreto n' 7 .892/2013.

?,3. DAIMpucNAçÃO AO EDITAT E DO PEDTDO DE ESCIIIRECIMENTO.

2.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

2.6 A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

ww-!v. ng(talde*om nra§$qllli-c.4§,Çç,m.br.

2.7 Caberá o(a) Pregoeiro(aJ, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, dcciclir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados cla data de recebimento da impugnação.

2.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.9 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a)

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivatnetrLe

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereÇo

eletrôn i co www.porta ldecomprastrub ! icas.com.br.

2.10 O(a) pregoeiro[aJ responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 fdois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsÍdios forrnais aos responsáveis pela elaboração do edital

e dos anexos.

2.L1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certarne, salvo

quando se amoldarem ao art. 2l parágrafo 4s, da Lei 8.666/93.

2.1L.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

Z.LZ As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sisEenta e vincularão os participatttes e

a administração.

2.13 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bern como outros avisos de ordem geral,

serãocadastradasnosítiosendoderesponsabilidadedoslicitantes,
seu acompanhamento.

Z.l4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

2.15 A peüção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular finstrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSTçÕES GERÂIS.

2.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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2.L7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certatne tra

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

2.LB Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário dc

Brasília - DF.

2.19 No julgamento das propostas e da habilitação, o[a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificação,

2.20 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

2.2L As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da conLratação.

2.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Aclministraçãr.r

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

2.23 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-sc-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2.24 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

2.25 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2.25.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará

a inrediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão clo

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

2.26 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõetn o

processo, prevalecerá as deste Edital.

2.27 A Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, poderá revogar este Pregão por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princÍpios da ampla defesa e contraditório.

2.27.3 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.L7.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2.28 Íi facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a lnstrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de docurnentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação,
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O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.oortaldecomoraspublicas.com.br. e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua da Rio

vermelho s 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às L2:00, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo perrnanecerão com vista franqueada aos

interessados.

2.29 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SU]EIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

INExISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IIr - MODELO DE DECLARAÇÃo NOS TERMOS Do INCISO XXXIll, ART. 7s DA C0NSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANExo Iv - MoDELo DE DECLARAçAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANExo vII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO vlrr - DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

Eldorado do Carajás -PA27 de outubro de 2023.

TIAGO PEREIRA ã'i?x""x!i;ru;fi',* 
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Pregoeiro Municipal
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TERMo DE REFEnÊrvcm

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Sistema de registro de preço para eventual e futura

contratação de empresa para aquisição de itens e locação de ornamentações natalinas e festa de fint de

ano, materiais decorativos para o 32s aniversário da cidade, enfeites para diversos locais da cidade para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT do Município de

Eldorado do Caraiás/PA, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo - SECULT: fustifica-se na intenção de promover unr

aspecto de beleza e harmonia, a Administração Municipal, por intermédio da Secretaria acima mencionacla,

visando ao se aproximar o fim do ano, buscando valorizar o espírito natalino de nossa cidade, iluminando e

decorando avenidas, espaço público e praças, ambientando o espaço urbano para que as famílias possam

contemplar a tradicional decoração e iluminação natalina, vem contratar empresa para a prestação de serviços

de locação de itens de decoração natalina, compreendendo: o fornecimento, montagem e desmontagem clc

árvores natalinas, Presépio e esculturas. A finalidade desta contratação é incentivar o turismo e comércio local, a

flnr de fomentar o clima do Natal juntamente corn a comunidade, com intuito de deixar o Município preparado

para o Natal, criando clima acolhedor no período do evento, tornando ele ainda mais atrativo para turistas e

moradores da cidade, que se aproxima os eventos do 32q aniversário da cidade, diante do exposto essa

contratação se torna mais vantajosa aos cofres públicos pois se trata de uma locação, onde estão inclusos toclos

os ônus para sua formalização.

3.1. A contratação, obfeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas Leis I,ederais t.rq

t0.520/2002 e na 8.666/1993, Lei Complernentar ne 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este evenlo e

nas condições e exigôncias descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.

4.1. O quantitativo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo:

No DESCRIÇÂO OUANT UNIDADE

0l CHAVE CONTATORA 5OA INSTALADA 6 UNIDADE

02 RELÉ FOTOCÉLULA COM BASE ÍNSTALADO 60 UNIDADE

03 LocAÇÃO KIT CAIxA DE PRESENTE CoM PARTES EM ENCAIXE 12 KIT
ESPCCifiCdçãO : LOCAÇÃO RIT CAIXA DE PRESENTE COM PARTES EM ENCAIXE PARA FÃCIL MANUTENÇÃ),
COMPOSTA POR 02 CAIXAS LUMINOSAS, METALON 15X15 NA CHAPA 18, FERRO LISO 6MM, COM
pRorEÇÃo ANTrcoRRosMA RESISTENTE A ExpostÇÃo Às tttrtupÉntEs. qTNTURA ssuetrt sttrÉrrco
NA COR CINU, DOURADA: TODAS AS etçeS OeVenÃO SER LIXADAS E PTNTADAS E LAÇO DE ZINCO. CATXA

01 0,90X0,90MX0,90M(L,KAXP)CA\XA02:0,60X0,60MX0,60M(LXAXP)C1NTENDOCORDÃODELED
BLTNDAD1, No rorAL DE s000 LEDS, TENSÂ1 220v, INSTAUçÃo tmrnrca RABICH1 DE 2M. oBS: coM
tNsreuÇÃo

o4 LoCAÇÀo ARABESCo DE JARDIM: sINoS DUPLoS CoM PEDESTAL tz0 sERVIÇ0

: ,r,.j. ,j:, ;.: .:q;11 1.1,1q.]t il)j:.,r.: . ,..,, r': , ,.i,.ii. ,. ,,:. ..r :r:.:..i1,.,r' ,. , 
,
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Especificação : LocAÇÃo A_RABESCO DE JARDIM: SINOS DUPLOS COM PEDESTAL, METALON 15X15 NA

cHApA 18, cou enortçÃo ANTICoRRosIvA RESIITENTE A ExpostÇÃo Às txrtupÉRlEs. IrNTURA
ESMALTE sNrÉrrco NA coR ctNZA DIURADA: TIDAS AS pEÇAs oevgnÃo sER LIXADAS E IINTADAS,
MEDIND0 1,40 X 1,20 (ARGURAX ALTURA), COM SUPORTE PARÀ FIXARAO SOLO DE 1M EM METALON DE

30xs0 coNTENDo LEDS BLINDADI coM MINI srRoBo, No rorAL DE s000 LEDS, TENSÃI 220v. oBS:

CoM INSTALAÇÃo

05 LoCAÇÃO ARABESCO DE IARDIM: BOLA LUM]NOSÁ, EM METALON 40 SERVICO

Especificação : LocAÇÃo ARABESCO DE JARDIM: BOL4 LUMINOSA, EM METALON 15X15 NA CHAPA 18, E

supoRTE zARA FIXAR Ao soLo EM METAL7N 40x40, NA cHApA 20 cou enortçÃo ANTtcoRRostvA
RE;TITENTE A ExposçÃo Às rurtupÉnrEs. prNTuRA ESMALTE smrÉnco NA coR ctNZA DIURADA:
T7DAS AS etçes otvtaÃo sER LtxADAs E zINTADAS. DIMENSõzs' L00 DE ALTURA x 0,65 DE tÁRGllRA
coNTENDo LEDS BLINDAD7 coM MINt srRoBo, No rorAl DE s000 ttos, rtNsÃo 220v. oBS: coM
INSTAIÁÇÃO

o6 Loc^qÇÃo ARÁtsESCo DE IARDtM: coMETA LUMINoSA DE NATAL 35 SERVIÇO

-Esperylação 

, LocAÇÃo ARABESI1 DE JARDIM: coMETA LIJMINoSA DE NATAL, EM METALoN 15x15 NA

CHAPA 18, E SUPORTE PARA I;IXAR AO SOLO EM METALON 4OX4O, NA CHAPA 20 COU CNO'TSçÃO

ANTt(:oRRosruA RESIITENTE a exeosçÃo Às turtupÉntvs. zrNTURA ESMALTE gNrÉrrco NA coR
ctNzA D}IRADA.TIDAS AS nr:çns ohvtnÃo sER LrrADAS E ptNTADAS. ntugNsÕgs: 1.00 DE ALTURA x
0,65 DE LARGUr-A CONTENDO LEDS BLINDADO COM MINI STROBO, NO TOTAL DE SOOO IIOS, TqUSÃO

220V. oBS: CoU ttusreUÇÃO

07 LocAÇÀo ARABESCo DE f ARDIM: EsrRELAlllu!lq§a !E x 3B SERVIÇO

Eswctfk'ação , toclçÃo meeEsco DE IARDIM: ESTRELA LUMTNqSA DE NATAL, EM METALoN 20x20 NA

CU,qPd B, E SUPORTE PARA FIXAR AO SOLO DE lM NO METALON 4OX4O NA CHAPA 20, COU TNOTOçÃO

ANTICoRRostvA REstsTENTE e txeosçÃo Às turtupÉnrcs. PINTURA ESMALTE swrtrrco NA coR
ctNZA DOURADA: T0DAS AS qEçAS DEVERAO SER LIXADAS E PINTADAS. OtUtUSÕtS, 1,50 DE ALTURAX

1,gO DE LARGURA CONTENDO LEDS BLINDADO COM MIN| STROBO, NO TOTAL DE SOOO LEDS, TENSÃO

220V. OBS: COM INSTAUÇÃ)

08 LoCAÇÀO ARABESCO DE IARDIM: PINHEIRO COM PEDESTAL 3D 25 SERVI ÇO

especiÍicdçao : LocAÇÃo ARÁBESCO DE JARDIM: P\NHEIRO COM PEDESTAL 3D METALON 15X15 NA

cHApA 18, cou rnortçÃo ANTtcoRRosrvA REs/srENrE n rxrosçÃo Às t^treupÉntEs. PINTURA

ESMALTE sINTÉTrco NA CoR CINZA DITJRADA: TIDAS AS PEÇAS DEVERÃO SER LIXADAS E PINTADAS,

MEDTNDO 1,40 X 1,20 {LAR1URA X ALTURA), COM SUPORTE PARA FIXAR AO SOLO DE 1M EM METALON DE

30X30 CONTENDO LEDS BLINDAD) COM MINI STROBO, NO TOTAL DE 5000 rcOs, rtUSÃO 220V. OBS:

cou txsreuÇÃo
os locnÇÃo ANJo cuLEsrlAL coM ASAS Al.TA, EM MIJ'I'AI,ON 2OX2O 10 sERVrÇO

Espetilicaçõn : LOCAÇÃO ANJO CELESTIAL COM ASAS ALTA, EM METALON 20X20 NA CHAPA 18, COM

enort:çÃ'o ANTtcoRRostvA REStsTENTE e rxeosçÃo Às tNt'tupÉntES. PTNTURÀ gsuetrg stNrÉrrco
NA COR CTNZA DOURADA: TODAS AS qEÇAS DEVF:RÃO SER LTXADAS E PtNlADAS. OttUr:tttSõgs: 1,90 DE

ALTURA X 1,45 DE LARGURA CONTENDO LEDS BLINDADO COM MINI STROBO, NO TOTAL DE SOOO LEDS,

TENSÃo zzov. oBS:coM tNSTAUÇÃI

10 LoCAÇÀO LMREIRO ILUMINADO HOHOHO 3D EM METALON 2OX2O 5 SERVIÇO

LETREIRO ILUMINADO HOHOHO 3D EM METALON 2OX2O NA CHAPA -18,

ANT
,ICORROSMA RãSISTÀNIE A zxeoxçÃo ás INTE,upÉruts PINTURÁ ESMALTE swrÉrrco

NA CO R CINZA DOURADA: TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SEÀ LIXA DAS E PINTADAS, DIME 'rvsÔEs: 1,50

TURA X O,8O DE LARGURA CONTENDO LEDS BLINDADO COM M|NI STROBO, NO TOTAL DE SOOO LEDS,

TENSAO 220V. OBS: COM

11 LETREIR o IL,UMI NAD o FELIZ METALON 3 SERVICO

Especilicação : LocAÇÃo LETREIRO ILUMINADO FELIZ NATAL 3D EM METALON 20X20 NA CHAPA 18, C1M
pnoríçÃô er'trrconnosye RESIrTENTE A ExpostÇÃo Às turtupÉntES. ptNTURA ESMALTE stNTÉTtco
NA COR CINZA DOURADA: TODAS AS qEÇAS OTVSRÃO SER LIXÁDAS E P|NTADAS. OtUtttSOtS ons
LETRAS: 1,50 DE ALTURA X O,8O DE LARGIJRA CONTENDO LEDS BLINDADO COM MINI STROBO, NO TOTAL

DE s000 LEDS. rtnsÃo zzov. oBS: coM INSTALAÇÃo

t2 LocAÇÃo ENFEIT E NATALI No Mo D ELo 8!N4q t'4ry_q§À l5 SERVIÇC

Especilicação : LocAÇÁo ENFEITE NATAL\NO MODELO RENÀ LUMINOSA COM ALTURA APROXIMADA 140

CM CoM ItIo uíN\uo Tso LÂUPEOX DE LED NA COR BRANCO QUENTE. ESTRUTURA NA COR BRANCA

LED BL:NDADI qARA uso EM ÁREA EXTERNA. MATERIAL: rrppo g ptÁsrrco. ALTMENTAÇÃO 220 V

13 cnNÁRro, BorA 3 EM METALON 2OX2O NACHAPA 18 1.2 SERVIÇO

Espectficação : L rE BO TA 3D, EM METAI,ON 20x20 NA CHAPA 1 8, COM PRO

RESISTENTD A exrostçÃo AS wrtupÉ'R/[S. PIN TURA ESMAL TE SINTETlCO NA

PRETA TODAS AS P'EÇAs DEVERÃO strR LIXADAS E PINTADAS, ME'DINDO 1,50 DÉ ALTURA x 0,60

URGURA CONTE 'NDO LEDS BLINDADO COM MINI STROBO, NO TOTAL DE 5004 LE,hc TENSÃO 220V.

0 .0BS: COMCOM INSTA
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\4 i,ocecÃo RoDA GIGANTE EM ESTRUTURA DE FERRo, coM AUToMoÇÀo p/ slt'tul-aR cino 6 SERI'ICO

Especificação : LOCAÇAO: RODAGIGANTE EM ESTRUTURA DE FERRO,COM AUTOMAÇAO PARÁ SIMULARO
GIRo, MENDINDo 3,20x2,a0 êLr/LARG), cou ocuelçÃo zARA 10 ASSENTIS coM pApAt NoEL DE
PELUCIA, REVESTIDA EM LED, PINTADA EM ESMALTE SINTETICO NA COR BRANCA, OBS: COM

ntsreuÇÃo

15 FoRNECTMENTo e trusrauçÃo DE MANGUEIRAS DE LED coM enoreçÀo DE stLIcoNE rNCoLoR 4000 METRO

Especificaçãu : F)RNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRAS DE LED COM PROTEÇÃO DE SILICONE
INCOLOR EM TRONCO DE ARVORE, A MANGUEIRA DEVERA SER INSTALADA EM FORMATO ASPIRAL COM

uM ES.AÇAMENTO DE t'tO t"tÁXtUO 10 CM. A MESMA OtWn,i TER RABICHOS EM FIO rrcXÍVtt Ot
2X2,5MM (poStTrVA E NEGATIVO) DE 2 MÇTROS DE CUMPRTMENTO PARA CONECTAREM-SE NÁ REDE DE
S,AIru TgI'ISÃO. OS MESMOS O,VENÃO ESTAR CONECTADOS NAS I'TANGUEIRAS DE LED DE FORMA QUE
;EJA BLTNDADo a Ácue E coNTATo coM o soto. otwaÁo ESTAR FIXADAS coM GRAMpos
GALVANIUDOS E ABRAÇADElRA 2OOX4qMM NA COR BRANCA OU TRANSPARENTE, LARGURA DE 4,8MM,
coMpRrMENTo DE 200MM , ESqESSURA DE 1,3MM, rtusÃo DE RUpruRA DE 22,0 KGF, TEMqEqÁTURA
DO AMBIENTE DE TRABALHO DE -20aC A +B1oC, TIP0 DE NYLON DE 6.6.

t6 FoRNECIMENTo g Ixsrnr-eÇÃo or conoÃo LED BLINDADo, TRoNco og ÁRvoRe 2 000 SERVIÇO

Especificaçao : F)RNEC\MENT) E INSTAUÇÃO DE CORDÃO LED BLINDADO, TRONCO DE ÁRVORE, COM

coMqRIMENTo t)E ApRoxtMADo DE 10 METRos coM 04 FIos, No uÍt'ttuo 100 LEDS pon conoÃo,
UYTPME DE 7MM, BLINDADAS COM COLA DE SILICONE NA SUA BASE, COM REVESTIMENTO EM
pusrrco DURI E REC1BERTI poR cApA pusncl, TIMADA MACHI n rÊrrIm E RETIFIqADIR
BL:NDADI lzw DE 6,so x z,s cturíumnos. tso otvtnÁ stR TNSTALADA EM FIRMATI ASqIRAL coM
uM ESPAÇAMENTI DE No nÁxuo z cu.

t7 LocAÇÀo ruBo DE LED TIpo sNow FALL coMPRIMENTo!qç!4 80 SERVIÇO

Especificação : LocAÇÃ) TUBO DE LED T|PO SNOW FALL COIúIPRIMENTO 80CM, 220 V, COR DA LUZ
BRANCO QUENTE MARM), BLINDADO

18 t ocRÇÃo ruBo DE LED TIpo sNow FALL coMPRIMENTo ó0cM, 30 SERVIÇO

Especilicação : LOCAÇAO TUBO DE LED TIPO SNOW FALL COMPRIMENTO 60CM, 220 V, COR DA LUZ
BRANCA OUENTE MARM), BLINDADO

t9 LocAÇÀo 2oz4EM FoRMATo oe rúuel, coM,qrÉ I METRoS DE coMPRIMENTo I SERVIÇO

Ett 
"ctft"rça" 

: LocAÇÃo 2024 EM F)RMAT1 os rÚNgt, cou .erÉ I METR)S DE ))MPRIMENT), o
xúugno ?0? É QUADRUqL1, pRopoRctoNANDo EFEITo DE TúNEL, EM METAL1N coM PRorEÇÃo
ANTrcoRRostvA REstsTENTE A ExpostÇÃo Às wrcupÉnus zINTURA ESMALTE swrÉuco NA coR
D)L]RADA: T)DAS As PEÇAS DEVERÂ) sER LIYADAS E PINTADAS. ACABAMENTO DAS PEÇAS: EM CORT|NA

DE LED BLlNDADA E TODO O CONTORNO EM MANGUEIRAS DE LED 3609 DE 73MM,2 FIOS,22OV EM

stLtcoNE rrcxívrt pvc coM rnortçÃo uv, os LEDS NA HoRtzoNTAL (DEtrADos), jo LEDS PoR

METRos. os ENFEITE; DEVERÃI rER RABtcHos tpt no rmxÍvtt DE 2x2,sMM eastflvo E NEGATMI)
DE 2 METROS DE CUMPRIMENTO PARA CONECTAREM.SE NA REDE DE BAIXA TENSÃO. OS MESMOS

ogvgnÃo ESTAR coNECTADos N14s MANGUEIRAS DE LED DE FIRMA QUE sElA BLINDADI e Áçue g
coNTATo coM o soLo. AS MANGUETRAS DE LED oewnÃo EsrAR FIxADAS coM ABRAÇADEIRA

2OOX4,8MM NA COR BRANCA OU TRANSPARENTE, LARGURA DE 4,8MM, CUMPRIMENTO DE ?OOMM,

ESPESSURA DE 13MM, TTusÃo DE RUPTURA DE 22,0 KGF, TEMPERATURÁ DO AMBIENTE DE TRABALHO

DE -20eC A +800C, TIpO DE N(LON DE A.A, OÁUtrnO UÁXtt"to oe lunnaeçÃo DE 50MM. DAS coRES: AS

congs sTnÃo INFoRMADAS IUNTAMENTE COM O EMPENHO, OBS: COM INSTAUÇAO

20 LOCAÇÃO CENÁRIO: ESTRELA 3D NATALINA ESTRUTURA METALICÀ 3 SERVIÇO

rLe 3D NATAL]NA ESTRUTURA PrcTÁUCI FABRICADA EM

METAL)N 1sxls coM DTMENSÕEs: z,toM x 2,20M x 0,25M (uRcuRA x ALTURA x qR)FUNDIDADE). coM
pRoraÇÃo ANTtcoRRosMA REII.STENTE A ExposçÃo Às turtupÉntrs ptNruRA $untrs swrÉrEo
NA COR CTNZA DOURADA: TODAS AS PEÇAS OtVtnÃO SER LIXADAS E PINTADAS. ACABAMENTO DAS
pEÇAS: EM MANGUEIRAS DE LED 360e DE 73MM, 2 FIOS, 2Z0V EM STLICONE rrcXÍVgt PVC COM

rnorrçÃo uv, os LEDS NA H}RIZqNTAL (DEIrADos), s0 LEDS PoR METRos, C)RTADA DE 2 EM 2
METRos, 70% coBRE g so% ltuuÍltrc coRDÃo DE LED 10 sNWoL FALL. os ENFEITES ogvtnÃo rtn
RABICH1S EM FIO FLEXÍVEL DE ZXZSMM (P1SITIVO E NEGATIV?) DE Z METROS DE CUMPRIMENTO PARA

CONECTAREM.SE NA REDE DE BAIXA TENSÃ7, OS MESMOS OqVTNÃO ESTAR CONECTADOS NAS

MANGUEIRAS DE LED DE F7RMA QUE IEJA stfi,tooo e ÁGUA E coNTATo coM o soLo. AS MANGUEIRAS

DE LED orvtnÃo ESTAR F\YADAS coM ABRAÇADETRA 200x4,8MM NA coR BRANCA ou TRANSPARENTE,

LARGURA DE 4,8MM, CUMPRIMENTO DE 2OOMM , ESPESSURA DE 1,3MM, TENSÃO DE RUPTURA DE 22,0
KGF, TEMPERATURA DO AMBIENTE DE TRABALHO DE -209C A +^OSC, TIPO DE NYLON DE A.A, OIÂUETPO

MÁxtMo DE AMARRAÇÃI DE slMM. DAS coRES: AS coRES stnÃo wronueDAs JUNTAMENTE coM o
EMPENHO. OBS: COM INSTALAÇÃO

ZI LoCAÇÃo PINGUIM DE GELADEIRA, FABRICADA EM POLITTILENO DE ALTA QUALIDADE
o SERVIÇO

.,-.:ii.ir.i:,'ji1 i\i.,.t...i.§ ''i:,ir.,,,i.:r..'i,ri !.,i..,,r:.:i.i:: (j,'iii i,. :..:. , ..
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Especificação : LOCAÇAO PINGUIM DE GELADEIRA, FABRICADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,
MATERIAL ttÃo ntcrcuoo, erónco, ANTIADERENTE, BAIXI IIEFICIENTE DE ATRITo, ISILANTE
rÉnurco zMM DE ESpEssuRA, MED|ND) 0,76x0,46x0,26 (ALTURA x coMpRtMENTo x LARGURA). BA'E
TITALMENTE RESISTENTE coM FURos eem rtxeçÃo. A;ABAMENTI LISI E zINTURA ESMALTE
SINTÉTICo E VERNIZ AUTOMOTMO BRILHANTE. CORES A DEFINIR

22 IocacÃo SoLDADO DE CHUMBO, FABRICADA EM POLIETILENO DE ALTA QUALIDADE 6 U NIDAD E

Especificação: LOCAÇAO SOLDADO DE CHUMBO, FABRICADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,
MATERTAL NÃo ntcrcteoo, eróxrco, ANTIADERENTE, BArxo coEFtcrÉNTE DE ATRtro, TSILANTE

rÉnu|co ZMI'í DE ESPESSURA, MEDIND) O,8OXO,5OXO,3O (ALTURA X COMPRIMENTO X L RGURA). BASE

TITALMENTE RESIITENTE coM FURos rene rxnçÃo. ACABAMENTI Ltso E zINTURA ESMALTE
swrÉrrco E vERNrz AuroMorvo BRtLH,ANTE. coREs A DEFINTR

23 LoCAcÃo CAIXA DE PRESENTE P, FABRICADA EM POLIETILENO DE ALTA QUALIDADE, 5 sERVrÇO

Especif'icação : LocAÇÃ) cAtxA DE PRESENTE P, FABRICADA ÉM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,
MATERIAL NÃo RECICLAD), ATÓx\co, ANTIADERENTE, BAIX) COEFICIENTE DE ATRITO, ISOLANTE

TÉRMtco 2 MM DE EspESsuRA, MEDtNDo 1,20 x 2,00 x 0,8a @LTURA x coMpRtMENTo x LARGURA). BA9E
TITALMENT'E RESI;TENTE coM FURos eeae rxeçÃa. ACABAMENTI Ltsa E ptNTURÁ ESMALTE

stNrÉrrco E vERNlz AUTqMortvo URtLHANTE. coRES A DEFINTR

5.1. Os produtos/serviços serão requisitados conforme a competente ordem de compra/serviço espedida pela

CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues na sede do rnunicípio;

5.2. O prazo de 0B dias corridos antes das datas festivas a contar da ordem de serviço acordo com as

especificações contidas na ordem de compras,/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e

in[eresse da secretaria solicitante podendo ocorrer em qualquer parte do tnunicípio tanLo na ária urbatra quanto

na vilas e distritos desde município.

5.3. A fiscalizaçáo e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e administração do

contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade Administrativa em questão,

rnediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de conferidas as especificações e

quantidades dos ntesmos;

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo com as especificações

e quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes, Não

serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias;

5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos:

5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos e/ou serviços conr a

especificação.

5.5.2. DeÍinitivamente, após a verilicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução dos serviços.

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade discriminada e

acompanhada da requisição dos mesrnos.

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de veriÍicada a regularidade fiscal da contratada, [icando a

nlesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus

vencimentos.

,:, i;ii'. il.l.iti:r 
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7.1- O Prazo de Vigência será de até 03 (trêsl rneses ou (9O) noventa dias. a partir de sua data e assinaturas

prorrogáveis nos termos da legislação Vigente.

8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referênci;r e

Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.

8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e

trabalhistas ou de qualquer outra natureza.

8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e especilicaçôcs

cleste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicilação através de ordem de compra/requisição clo Selor

solicitante.

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais,

quer municipais, estaduais ou lederais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamenLos sob sua

responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de

pagamento e quitação.

8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do arL 70 do Código de Processo Civil, no

caso de, ern qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a

Contratante.

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário,

bem como pelo cumprimento das forrnalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.

8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer ernpregado

cuja permanência seja por ela considerada inconveniente.

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos

serviços objeto do presente Contrato.

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente,

integralmente, em todos os seus atos,

8.1O. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de obra, a

quitação para com a Seguridade Social [CND) e FGTS.

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito

do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

8.1.3. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, deúdamente capacitados e registrados segundo as

normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o prazo cle

execução dos serviços;

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

., ),,.i,. ii.,i) i)i...'a.t,t.if.,tli:r-,i:,".i.,.r't,r, i l\,,r'trt.i i ..:,,..,i,.1.:.)r:.".

Ilua da Rio vcrrnelho " 0l Ccntro knr lttO. CEP: 6852440(l Illdorado do Caraiás ['A

7.



ria' -r-
Etdríiádo

do CaraJás
PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAIÁS

DEPARTAMENTO DE TICITAÇÃO . CPt

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou on.lissão no

fbrnecimento do presente Contrato.

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.

I
9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com base nas

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição.

9.4, Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratacla,

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela Contratada e

aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é

aquela prevista neste Termo de Referência.

Eldorado do Carajás - PA27 de outubro de 2O23
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Tiago Pereira Costa
Pregoeiro Municipal
Portaria 074 - GAB

TIAGO PEREIRA

COSTA:00919426247
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ANEXO T - PROPOSTApE PREçOS (MOpErO)
PREGAO ELETRONICO N9 XXXX/z023-SRP
sEssÃo púeLrce: ---- /---- /zoz3, AS ----H----MrN t---, HoRAS.
LOCAL; PREFEITURAMUNCIPAL D[ 

-/UF

»

IDENTIFI DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIAI
SOCIAL:

INSC. EST
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM

CIDÂDE:
E.MAIL:
FAX:
TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

CNP

ENDE

BÂIRRO:

TELEFONE
CONTATO DA LICITANTE:

NA DA NCIA:

A empresa: Declara que:
o Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais,

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com fansporte e acondicionamento dos produtos enr

embalagens adequadas.

o Valldade da proposta: I J dias.

o Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia do editãl

desse processo.

o Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de

cônjuge, companheiro ou perente até terceiro grau.

uf, e ainda

o O prazo de 08 dias corridos antes das datas festivas a contar da ordem de serviço acordo com as

especificações contidas na ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de acordo corn a necessidade e

interesse da secretaria solicitante podendo ocorrer em qualquer parte do município tanfo na ária urbana quanto

na vilas e distritos desde município.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
OBS. serão desclassificadas as propostas que apresentârem cotações contendo preÇos excessivos, simbólicos, devalor zero
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantâgens baseadas nas ofertas rlos
demais licitantes.

,l.ri,t.i.!,ij..',:.1 i:i.r.i.,,,j,.f:a:i,)r..llj,,',.f,,,:i,r,t':i\tii.t{lsjif t.r,'rii...). I ,. ...'
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ANExo Ir - DEctARAÇÃo ou su;EIçÃo Às cotlolçÕEs ESTABEIECIDAS No EDTTAL E DE rNExrsrÊrucre oE
FATos SUnERvENIENTES tMeEDITIVoS DA HABILlrnçÃo

pRecÃo rlrrRôrurco Ne )oüx/zoz 3-sRp

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
o[A] PREGOEIRO[A) E EQUTPE DE APOTO.

portador do RG abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da

proponente, CNPJ declara expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo

licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital

e que demonstrern integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

declara, ainda, para todos os Íins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou

que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,parágrafo 2q, e artigo 97 dalei nq 8.666,

de21. de junho de !993,e alterações subsequentes.

em, de 2023

IASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

t:r.irr:ri.i".,:.r u)$E$o{t.l+rj*$r#J,Ír[íl*lil.;rti:t.rtlfti:]rli{:l.{,f;i{i,§,f?l:lii:i.r',51i.}.
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ANExo III - MoDEto DE DECLARAçÃo tlos rERMos Do INCISo xxxm Do ARTIGo TeDA
coNsrrrurçÃo rnornru

pREGÃo nlrrRôrulco Ne xxxx/2023 -sRp

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

inscrito no CNPf nq por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)

......., portador(a) da carteira de identidade ne ................ e CPF ns declara, para fins do

disposto no inc. v do art. ne 27 d.a lei n0 8.666, de 2L de junho de L993, acrescido pela lei nq 9.854, de 27 de

outubro de L999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

ressalva: empregâ menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( J 
t.

em, de _2023

frepresentante legal)

I t)bsm'ação: em mso afimrativo, assinalar a ressalva açina.

i:,i:r.i', ri..-'i i.:., 'i. .'iii.:. ..:'i':' r '.,'a.ri.ir i.ii'ir.,'...,:fi ..:. t
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ANExo rv - DECLAnaçÃo DE ELABoRAçÃo noTTENDENTE DE pRoposrA. [MoDELo)

pRscÃo Er,srRôNJrco Ne xxxx/zo2 3 -sRp

[identiFicação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído rle

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N'l

ru(XX/2O23-SRP, declara, sob as penas da lei, em especial o arL.299 do código penal brasileiro, que:

A) A proposta apresenrada para participar do PREGÃO ELETRONICO Na XXXX/2023-SRP, foi elaborada «lc

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGAO

ELETRÔNICO Ne XXXX/Z023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para parücipar do PREGÃO ELETRÔNICO Ne XXXX/?OZ3-

SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ELETRÔNICO Ne XXXX/2023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Ne XXXX /?O?,3-SRP quanto a participar ou não da refericla

licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ns X!<XX/aO?3-SRP não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

porencial ou de faro do PREGÂO ELETRÔNICO Na XXXX/2023-SRP antes da adjudicação do objeto da referida

licitação;

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ns Xfi{X/2O23-SRP não

foi, no todo ou em parte, direta ou indireLamentg informado, discutido ou recebido de qualquer integrante clo

município de uf, antes da abertura oficial das propostas; e

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la.

REPRESENTANTE LEGAL

;r.iil+i.Jl,lf] .. "."in :::xji.:$ri*i):§j iri:d{,'i{fttJf:.úfI!)iJi.!iíi.r:sillfd,!$iillirri:'r\ir:,
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ANExo v - DECLARAçÃO NO PORTE DA EMPRESA IMICROEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE)

pRecÃo Elnrnôrutco No xxxx/2023-sRp

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA S.A, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o

po IXIXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade

na [X)O(X], inscrito no CPF sob o nq [XXXX], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra conro

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do arL 3e da lei complernentar ns '1,23 de 14 de

dezembro de2006, estando apta a fruir os benefÍcios e vantagens legalmente instituídas pol não se enquadr ar'

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4s do art. 3s da lei complementar ns 123 de L4 de dezen:rbro de

2006.

declaro, para fins daLC L23/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefÍcios e

vantagens legalmente insütuídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4a do

art. 3s da lei complementar ne L23/06 alterada pela LC L47 120L4.

( ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00

valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma

das vedações legais impostas pelo § 4o do art. 3q da lei complementar ne 123/06 alterada pela LC L47 /2074.
observações:

. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou EPP, nos termos da LC

123,de L4 de dezembro de 2006;

r a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como nte ou

EPP, nos termos da LC ns 723 /2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

... 
:' .., .. ,.r' i:..',:."
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ANExo vr - DECLARAçÃo oE tDoNETDADE

Ao REDIGIR A eRESENTE DECLARAçÃo, o pRopoNENTs orvrnÁ UTTLIZAR roRuur,ÁRro coM TTMBRE r)A
PROPONENTE.

pRrcÂo ulprRôulco Ns xxxx/2o2 3 -sRp

À
PREFEITURA M UNICIPAL DE
o(A) PREGOETRO(A) E EQUTpE DE ApOrO.

A empresa ...., inscrita no CNPf no por intermédio de seu representante legal o

Sr.....,...........,,,, portador da carteira de identidade n4.,.,.............,,.., e do CPF nq declara não ter

recebido do município de 
--/uf ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, cnr

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de

contra[ar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar c ou

contratar com a administração federal, estadual e municipal.

EM, _ DE __ 2023

IASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF')

.:.:,rJt ,:-i.' .:j.*.. i,n::.).'i J,,il,.'j,:, r..".t,.i,i,r, i.j.....'...ri. .' ,rl;..,,',. l
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ANExo vll - DEcLAmçÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE HABrLrreçÂo. (MoDELo)

pREGÃo stntnôNrrco Ne xxxx/zoz 3 -sRp

A (razão social da empresa), CNPf n0......... localizada à

declara, em conformidade corn a lei ne lO.52O/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para esre

certarne licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF - PREGÃO eLSfnÔNICo Ns Xr/0(x/zoz3-

SRP

EM, _ DE ___ 2023

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua da Í{io vermelho " 0[ Centro km lr)0. CEP: tr852.l-OtXr EId<u-ado do Carajris [)A
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A empresa portador do CNPf ne tendo como seu sócio

representante portadordoCPFna-declaro,paraosfinsquesefizeretrr
necessários, que não possuo ünculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública de Eldorado do

Carajás-Pa ou, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

EM, 
-_ 

DE 

--2023

IASSTNA'I'URA DO RESPONSÁVEL E CPF')

.' :rijr.i:..'ir ,:l.r't.....1,.ti::.)i..i,...,,..-:,,ii,:, t'tJ.lr:r!j::, ti,'i:.'...ii.. ::. .'..,'I .
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ANEXO IX MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE PREçOS NS
pREcÃo ErnrRôrurco Ne

Aos --- dia[s] do mês de 

-de 

três mil e vinte e dois, O Município de Eldorado dos Carajás, atravós tla

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos termos da Lei 8666 /93 Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002,

publicada no D.O.U. de L8 de julho de 2002, Decreto t0.024 de 20 de setembro de 2019, decreto Na 7.892, D[ 23

DE ,ANEIRO DE 2013, DECREI'O Ns 9.488 DE 30 DE AGOSTO IIE 2018 e das demais normas legais aplicáveis, em

lace da classificação da proposta apresentada no Pregão Elelrônico para Sistema de registr«r de preç«r para

cvcntual e futura contratação de empresa para locação dc ornamentações natalinas e festa de fim de ano,

materiais decorativos para o 32s aniversário da cidade, enfeites para diversos locais da cidade para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT do Município de

Eldorado do Caraiâs/ PA, de acordo com as especificaçÕes contidas neste Termo de Referência. tendo siclo

os referidos preços o[erecidos pela empresa[s) cuja(s) proposta(s] íoi classificada(s) em primeiro lugar rro

certame supracitado.

As quantidade são estimadas e não constitui qualquer compromisso futuro para contratação, devendo ser

entregues apenas as quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo cont a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas ordens de compras ou serviços. Empresa:

C.N.P.l, ne XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr[a].

XXXXXXXX»LXXXXXXXX, C.P.F. nq XXXXXXXXXXX e R.G. ns XXXXXXXX)fiXXXXX

LA SEGUNDA . DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por LZ (doze) meses contados a parür da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contratante não estará

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dc

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições,

Parágralb segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso rle

a[ender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento dc

quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

3.1 poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratanLe, desde clue

!,.1J!,:r j:. ). ', .... ;i,.ri rtri.lri l ,,l:,..i,rr i :nl r:t..: rr ,.r.t,. ii.. i.. ,, , 
-.

Ruzr cia Ilirr vcrmelho " 0l Centrr) knr ltlO. C[:1'}: (rtti2.t400 Eldorado do Carljris Pz\
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devidamente cotrrp rovada a vantagem.

Parágrafo prirneiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarenr

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de

classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registtados enr

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratãnte.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquentâ por cento dos quanütativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quanütativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào

gerenciador e órgãos par[icipantes, independentemente do número de órgãos não participan[es que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O prazo de 08 dias corridos antes das datas festivas a contar da ordem de serviço acordo com as especificações

contidas na ordem de compras/serviço ou nota de ernpenho, de acordo com a necessidade e interesse cl:r

secretaria solicitante podendo ocorrer em qualquer parte do município tanto na ária urbana quanto na vilas e

distritos desde ntunicípio.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

1. Executadas e aceitas as entregas, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal, medição e Certidões no Protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás, CEP: 68524-000, para Íins de pagamento, mediante ordenr

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do L5s (décimo quintoJ dia útil do mês

subsequente, conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre 15 a 30

de cada mês.

1.1. 0s pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fÍsico-financeiro)

deterrninado pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, em se tratando de empresas declaradas conro M E

ou EPP no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva

disponibilidade orçamentária.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das provas de regularidacle

para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Seguridade Social (CNDJ, ao Fundo de Gararttia

por Tempo de Serviço (FGTSJ e à f ustiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei.

3. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não estiverem em perfeitas condições ou estiverem ettr

desacordo com as especificações apresenladas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir do montante a pagar os valorcs

Rua da Rio verrnclho " 0 [ Centro hm lú0. Cl'.P: 68524{00 Eidorado do CarajásiPA
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correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão

Eletrônico/SRP.

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sern que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso dc

pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de

L\o/o (dez por centoJ de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de algunta

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Prefeitura Municipal dc

Eldorado do Carajás entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a

seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista pâra o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1=[TX)/365 => l=(61700)1365 => I=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 60Á.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresenta(la

posteriormente.

cúusulAsExrA - DAs coNDIçÔEs DE FoRNECIMENTo

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos

serviços.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento, observando as normas e

obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Administração da

entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do rcprescntantc

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresellte

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa de O,lo/o [zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidas, a[é o máximo rle l0o/o (dez por cento) sobre o valor dos produtos não en[regues, recolhida Iro

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

' ...r i.. ,.j 1.. ' ..,-.. ,..,,'' ,". r,.Í..'
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III - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor do material não entregue, no caso de inexecução total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinzel dias corridos, contado da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuÍzos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do

objeto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Prirneiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate

05 [cinco] anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer ou prestar

serviços, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, enscjar o

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objero

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas jun[amente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivt.r

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagarnentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores cla

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual períoclo,

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Quando, por motivo supervenienre, o preço regisrraclo

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

8.1 Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

rnercado;

8.2 Frustrada a negociação, liberar o contratâdo do compromisso assumido;

8.3 Convocar os dernais classificados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o classificado, mediante oferta de

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as

justificativas sejarn motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de compras;

8.6 Convocar os dcmais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.7 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro rle

Preços e à adoção de nTedidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

8.8 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forrra

de restabelecer as condições originalmente pac[uadas,

,:.ri,.i,.j:.;r,',:,....i.:,.ir::)...rj:riiili.!ti:ti:ixj!:.t!.i,r'i.j,';,J.....ii..:...a-','t,,,j,',r.'.-.
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8.9 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada conlprove a

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em

majoração de seus encargos.

8.10 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no itcnr

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, cornprovada minuciosamente por

nreio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cuio

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitaçáo da proposta, bem corno

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese

de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua ügência não

supere oprazo de um ano.

8.12 Não será concedida a revisão quando:

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte inleressadaj

8.14 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta deÍinitiva

ou após a finalização da vigência da Ata;

8.15 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte

interessada;

8.16 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se,

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

cLÁusuLA NoNA - DAs coNDIçÕEs DE REcEBIMENTo Do oBIETo DA ATA DE REGIsTRo DE pREços

O recebimento do objeto constânte da presente ata está condicionado à observância de suas especificações

técnicas, e quando couber e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os serviços ou produtos deverão ser de ótima qualidade, e deverão ser executado ou

fbrnecidos no meio de comunicação constante na ordern de serviços, ordem de compras ou nota de empenl:o,

acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo; Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços ou

produtos com as especificações constantes da proposta da empresa.

ll - DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços ou produtos e sua consequente

aceitâção, medianLe a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias

úteis após o reccbimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

. comprovar a impossibilidade de curnprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou clc

. .... ,.:. i.' .',..t. .:...':i,..,,.i,i,.'' ' '".1;r,.: ' r..'.... ,i 1'.-,r. .r ,.r
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força maior;

. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

rnercado dos insumos que compÕem o custo do serviços.

o Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

o não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

o perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

. por razões cle interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

o não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

o não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Regisn'o

de Preços;

. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DA AUToRtzAçÃ,o PARA AeursrçÃo E EMrssÃo DAs oRDENS DE coMpRA

ou sERVrÇos

As aquisições do obieto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retiÍicação ou cancelamento, totâl

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA. DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até25o/o (vinte e cinco por cento) de acordo

corn o § Ls do art. 65, da Lei ns 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese previstá no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e rra

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços ou produtos registradas nes[a Ata poderá ser to[al ou parcial, a

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4o do artigo 1"5 da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS PREÇoS E LoTEs Dos ITENS DE FoRNECIMENTo oU sERVIços

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de

Preços,

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

nteses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAçÕES Do FoRNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de referência e ata

de registro de preços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

São obrigações do contraLante, as constantes no edital, termo de Referência e ata de registro de preços:

.:r r,i;: i 1 ,:'i: );:a, 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(sJ da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva

entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado por intermédio do fiscal

espccialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

clÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DrspostçôEs FTNAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada er-n

1e lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposiçÕes

constantes das Lcis n0 8.666/93 e 10520/2002 e demais normas aplicáveis.

ParágraÍo Seguntlo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficiat, condiç:io

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo ContraEante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

aclministrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão tle

qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e foma,

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Carajás - PA, em _ de __

PREFETTURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNP' N"

CONTRATADA
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, neste ato

denominado contratante, com seguinte endereço Rua da Rio vermelho q 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000,

representado pelo Sr.a Prefeita Municipal lara Braga Miranda, e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.q estabelecida doravante denominada

simplesrnente contratada, neste ato representada por portador da Cédula de Identidade

n,s e CPF [MF) n.o celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o

edital doPregãoEletrônico n.e_/__eapropostaapresentadapelacontratada,sujeitando-seocontratanteeâ

contratada às normas disciplinares das Leis ne 8.666/1993 e 10.520/2002,Decreto 1.0.024 de 20 de Setembro de

201-9 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBIETO

L. O presente contrato tem corno objeto: Sistema de registro de preço para eventual e futura contratação

de ernpresa para locação de ornamentações natalinas e festa de fim de anq materiais decorativos para o

32e aniversário da cidade, enfeites para diversos locais da cidade para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT do Município de Eldorado do Caraiâs/PA, de

acordo com as especificaçÕes contidas neste Termo de Referência.

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor

total do contrato é de R$

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXX

CúUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

7. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prâzos apresentados em sua proposta e aceitos pela

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela

Prefeitura de Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de irnediato para a entrega a contar da notificação cla

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

3. O prazo de 08 dias corridos an[es das datas festivas a contar da ordem de serviço acordo com as

especificações contidas na ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e

' I,,.I. ii,rr .:i.r.i,:,.1,i,:':).ii.rr,ir:,:i':' i'lr.,'ii.1i.!::' i.; ,1.'..{ii:.r]...'i,tl:..i".. .l
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interesse da secretaria solicitante podendo ocorrer em qualquer parte do município tanto na ária urbana quanto

na vilas e distritos desde município.

CLÁUSULA QUARTA - DOAMPARO LEGAL

L. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado corn fundamento 11a

Lei ns i.0.520 , de 1,7 de julho de 2OO2 e na Lei np a.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019.

cúusulA eurNTA - DA ExECUçÃo Do coNTRATo

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivarnente, os princípios da Teoria Geral dos ConLratos e as

disposições de direito privado, na forma do arligo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo

55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULASEXTA - DAVIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato será 

-l 
-l- 

à --/ 
--l-, 

contados da data da sua assinatura,

[endo início e vencirnento em dia de expediente, devendo-se exc]uir o primeiro e incluir o último.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do art.57, inciso lV c/c artigo 65 da Lei

Federal ns 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente justificadas.

CLÁUSULASÉTIMA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao contratante:

1.1 - permitir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos setviços

constantes do objeto;

7.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - reieitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes

do Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." _/__;
L.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n." 

-f 
_ e conforme cronograma da secretaria requisitante.

1.6 - atestar as flaLuras correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços

gerais do contratanLe.

CLÁUSULI\ OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

L. Caberá à contratada;

l.L - responder, ern relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

cJ taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

,':. ,ii.::r .j.:.1":: .r!..:,... ,.:.:i:. :i.1.'..:. )..,:r,t\r, :.1:r,,r:.ti.t::. i.t,::{i.,{ii :. : ir , ".. I
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f] vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - rnanter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem qualqucr vínculo empregatício com o 619ão;

1.3 - manter os seus técnicos idenüficados por crachá, quando em trabalho no órgão, deyendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplir-rares do

contratante;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade clo

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo

deste contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no

recinto do contratante;

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ern parte, os serviçr-rs

efetuados reflerentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeiLos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais usados;

L.7 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cincoJ dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1-.8 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

L.9 - submeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria de infra estrutura e obras do contratante qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

1.16 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assurnidas e com todas as condições tle

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÓES SOCIAIS, COMERCIATS E FTSCAIS

1,. A contratada caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante;

1..2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência rlo

contratante;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou vitrculados por prevenção, conexão ou con[inência; e
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L.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, conr

o contratante.

clÁusuLA DÉclMA - DAs oBRTGAçoEs cERArs

t. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1. - É expressamente proibida a contratâção de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratantc

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração do contratante;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

L.4- Arcar com todas as revisões durante a garantia.

ctÁusulA DÉcrMA pRtMEtRA - Do AcoMPANHAMENT0 E DA FrscALIzAçÃo

L. A execução dos serviços objeto deste contraLo será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado

para esse fim.

2. O serüdor do contratante anotará ent registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade Çompetente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes.

4. A contratada deverá rnanter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito

pela administração do contratante,

CLÁUSUU\ DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAçÃO

').. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do contratante designado para fim representando o

contralante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

1.As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária

Própria do(s) Órgãos que compõe a Administração Publica Municipal. XXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

"1. Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da

Prefeitura Municipal dc Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho a 01 - Centro - km 100, CEP:

68524-000, para iins de llquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou

cheque norlinal ao fornecedor, até o 30q (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos.

ltua da Rio vcrnrclho " 0[ Centro km li.t0, CL.P: 6852440(' Eldorado do Carajá-- I)A
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2. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverern de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela contratada, nos terrnos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de

adirnplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de algurna

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicaçào da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I - Índice de compensação financeira, assim apurado:

I=TX ==> l=(6/100) ==> I=0,00016438

365 365

TX - Percentual da taxa anual = 67o

5.2 - A corrrpensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da

ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no arL 67 da Lei n.e 8.666193, e verificação da regularidacle

da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA ATTERAçÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado caso haja interesse da adrninistração, nos casos previstos na Lei n.u

8.666/93, desde que haia interesse da Administração com a apresentação das devidas iustificativas.

cLÁusuLA DÉcrMAsExrA - Do AUMENTO OU SUPRESSÃO E REAIUSTES

l-. No interesse da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou suprimido ato o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1q e 2q, da

Lei n.s 8.666/9'3.

1.1 - A contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressÕes clue

se fizerem necessários; e
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1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultantes de acordo entre as partes.

1-.3. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (dozeJ meses de execução do Contrato,

mediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

1.4. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § Bq do artigo 65 da Lei

Federal ns A.666/93.

CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serüços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no

contrato sujeitará a contratada à rnulta de 0,5o/o [zero vírgula cinco por cento] por dia e por ocorrência, até o

rnáximo de 1,0o/o [dez por centoJ sobre o valor tota] do contrato, recolhida no prazo rnáximo de 15 (quinzeJ dias

corridos, uma vez comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

2.L - advertência;

2.2 - multa de LUo/o (dez por centoJ sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratâda estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1

e 2 desta cláusula:

3.1 - pelo aLraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da

rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a rnedida não se efetivar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a contrarada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contratante e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.q

8.666/93.
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5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela adminisú-ação

do contratante, em relação a um dos eventos arrolados no itern 3 desta cláusula, a contratada ficará isenta das

penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar conl

a Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçào

pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de nrulta, descontando-a dos pagamentos a serenl

efetuados.

CIÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a80 da

Lei n.s 8.666/93.

1,.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei n.e 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de

30 (trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou

2.3 - judicial, nos terrnos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e flundamentada da

autoridad e competente.

clÁusutA DÉctMA NoNA - DA vrNCUUtçÃo Ao EDITAL E Á pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.e _/ _, e aos termos das propostas da

contratada.

CIÁUSULAVIGÉSIMA - DO FORO

L. As questÕes decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por

rnais privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) üas de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado dos Carajás - PA" em _ de 20t3

CONTRA'IANIE CONTRATADA

)
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

AVTSO DE LICITAÇÃO

O lvlunicípio de ELDORADO DOS CARAJÁS, através da PREFEITURA, ML|NICIPAL DE
ELDORADO DOS CARAJAS por intermedio do Pregoeiro. toma público que às 15:00 horas do dia l0 de Nor crnbro
de 2023, fará realiz.ar licitação na modalidade PREGAO, tipo menor preço- para Sistema de registro de prcço para
cvcntual s futura conlratação de empresa para aquisição de itens e locação de ornamentações natalinas e festa de Iinr
de ano. n'rateriais dccorativos para o 32o aniversário da cidade, enfeites para diversos locais da cidade para atender as

nccessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT do Município de Eldorado do
Cara;ás/PA. de acordo com as especificações contidas neste Tcnno de Referência. , de acordo com o quo detomrina
a legislaçâo vigenre, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da PREFEITURA MLINICIPAL DE
ELDORADO DOS CARAJÁS

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n'10.520/2002, Lei Federal n" ti.666
do 2l dejunho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram -se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação.
na RUA zuO VERN,IELHO, QD 51, LOTE 0l CENTRO KM 100, a partir da publicação deste Aviso. no horário clc

expediente.

ELDORADO DOS S deoutubro de2023.

TIAGO COSTA

Fls:_

RtrA RIO VERMELHO, QD.51, LOTE 01 CDNTRO KM 10O


